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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Esta lei altera Lei Antiterrorismo nº 13.260, de 16 de março de 2016, a fim 
de tipificar os grupos denominados “antifas” (antifascistas) como organizações terroristas. 

Art. 2° A Lei n° 13.260, de 16 de março de 2016, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

"Art.1°........................................................................................................................
........................................................................................................... 

Parágrafo único. Considera-se organização terrorista os grupos denominados 
antifas (antifascistas) e demais organizações com ideologias similares”. (NR) 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A inclusão expressa na presente Lei dos denominados “grupos antifas” e 
similares se faz premente tendo em vista as flagrantes e ilegítimas manifestações públicas de 
prática de ódio, incitação à violência e prática de violência propriamente dita sob o falso viés 
da defesa da democracia, mas que na verdade geram anarquia, dano ao Patrimônio Público 
e risco a integridade individual e coletiva da Sociedade Civil. 

Todas as condutas absolutamente antidemocráticas e tipificadas na presente Lei 
flagradas na cidade de São Paulo no último domingo dia 31 de maio de 2020, envolvendo 
inclusive as famigeradas torcidas organizadas de clubes paulistas, cujo histórico denota 
claramente poder de organização com potencial para a efetiva prática de atos violentos em 
maior escala e altamente lesivos à sociedade. 

Ato contínuo seguiu-se um sem número de ameaças de prática de violência, 
inclusive, com o uso de armas ilegais se proliferando nas redes sociais, trazendo o risco 
iminente da conflagração de conflitos em outros Estados da Federação. Assim, deve o Estado 
Brasileiro desenvolver mecanismos de prevenção através dos dispositivos legais aplicáveis à 
espécie a fim de proporcionar às Polícias Militares, Polícias Judiciárias, ao Ministério Público 
e ao Poder Judiciário total poder de ação visando coibir tais atos, principalmente no 
momento em que o país ainda sofre com os efeitos da Pandemia da “COVID 19”. 

A Lei Antiterrorismo (Lei Federal n°13.206/16) é considerada um marco histórico 
em prol da Segurança Pública no Brasil. O dispositivo legal é de suma importância para o 
enfrentamento de organizações terroristas. Porém, não obstante seu valioso contributo, é 
imperioso registar que a Lei em comento, precisa passar por adequações, a fim de 
corroborar ainda mais com o estabelecimento da Segurança Publica no território Nacional. 

A Constituição Federal, em seu art. 6°, caput, aponta a Segurança como um 
Direito Social. A fruição deste direito exige, por parte do Estado, o preparo de condições 
necessárias que vão desde prevenção à repressão de atividades criminosas. 

Neste aspecto, A Lei Antiterrorismo tem atuação fundamental, pois traz mecanismos 
materiais e processuais para o enfrentamento das organizações terroristas.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.260-2016?OpenDocument
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No entanto, é preciso dizer: ao texto atual da Lei Federal n°13.206/16 não traz 
no seu bojo a tipificação das organizações terroristas, uma grave omissão no texto legal. 
Assim sendo, a despeito de importante, a legislação acaba por não corroborar como poderia 
no enfrentamento da Violência no Pals. 

Assim, considerando a urgência da questão da Segurança Publica em todo o 
Território Nacional, é trazido o presente Projeto de Lei. Espera-se que a modificação aqui 
apresentada a Lei Federal n° 13.206/16 possa corroborar com sua otimização, tornando-a 
ainda mais um instrumento para combater toda sorte de iniciativa com elementos de 
terrorismo que venha a por em risco a segurança da coletividade e do Estado Brasileiro. 

Desta forma, Eminentes Pares, rogo respeitosamente em caráter de urgência a 
apreciação desta proposição, certos de que a implementação da medida disposta é justa, 
necessária e urgente. Esperamos o apoio imediato dos Nobres Pares para aprovação do 
presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 01 de junho de 2020. 
 

Daniel Silveira 
Deputado Federal 

 
Dep. Carla Zambelli - PSL/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.260, DE 16 DE MARÇO DE 2016 
 

Regulamenta o disposto no inciso XLIII do art. 

5º da Constituição Federal, disciplinando o 

terrorismo, tratando de disposições 

investigatórias e processuais e reformulando o 

conceito de organização terrorista; e altera as 

Leis nºs 7.960, de 21 de dezembro de 1989, e 

12.850, de 2 de agosto de 2013. 

 

 A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º Esta Lei regulamenta o disposto no inciso XLIII do art. 5º da Constituição 

Federal, disciplinando o terrorismo, tratando de disposições investigatórias e processuais e 

reformulando o conceito de organização terrorista.  

 Art. 2º O terrorismo consiste na prática por um ou mais indivíduos dos atos 

previstos neste artigo, por razões de xenofobia, discriminação ou preconceito de raça, cor, 

etnia e religião, quando cometidos com a finalidade de provocar terror social ou generalizado, 

expondo a perigo pessoa, patrimônio, a paz pública ou a incolumidade pública.  

 § 1º São atos de terrorismo:  

 I - usar ou ameaçar usar, transportar, guardar, portar ou trazer consigo explosivos, 

gases tóxicos, venenos, conteúdos biológicos, químicos, nucleares ou outros meios capazes de 

causar danos ou promover destruição em massa;  

 II - (VETADO);  

 III - (VETADO);  

 IV - sabotar o funcionamento ou apoderar-se, com violência, grave ameaça a 

pessoa ou servindo-se de mecanismos cibernéticos, do controle total ou parcial, ainda que de 

modo temporário, de meio de comunicação ou de transporte, de portos, aeroportos, estações 

ferroviárias ou rodoviárias, hospitais, casas de saúde, escolas, estádios esportivos, instalações 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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públicas ou locais onde funcionem serviços públicos essenciais, instalações de geração ou 

transmissão de energia, instalações militares, instalações de exploração, refino e 

processamento de petróleo e gás e instituições bancárias e sua rede de atendimento;  

 V - atentar contra a vida ou a integridade física de pessoa:  

 Pena - reclusão, de doze a trinta anos, além das sanções correspondentes à 

ameaça ou à violência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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